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IV – Ao valor do benefício será aplicada a diferença complementar, nos 
termos do art. 33, §7º da Constituição do Estado do Pará, com redação 
da Emenda Constitucional nº 77/2019 c/c art. 201, §2º da Constituição 
Federal de 1988 e as Súmulas Vinculantes nº 15 e nº 16 do Supremo 
Tribunal Federal.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 856328
INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO ESTADO DO PARÁ 

– IGEPREV
PORTARIA PS Nº 4.536 DE 09 DE SETEMBRO DE 2022

Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃO POR 
MORTE - PROCESSO Nº 2022/732112.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39, de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, resolve:
I – Conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso I, 
14, inciso X e §1º, 25, inciso II, 25-A, caput e §1º, 29, caput, 31 §1º, 
inciso II, 36 e 36-C da Lei Complementar nº 39/2002, alterada pelas Leis 
Complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 
128/2020, o benefício de pensão por morte no valor de R$3.543,82 (três 
mil, quinhentos e quarenta e três reais e oitenta e dois centavos), em favor 
de RAIMUNDO SARAIVA DA LUZ, na condição de cônjuge da ex-segurada 
NOEMEA LIMA DA LUZ, pertencente ao quadro de servidores inativos da 
Secretaria de Estado de Educação - SEDUC, onde exerceu o cargo de Pro-
fessor Assistente PA-B, mat. nº 680230/1 falecida em 08/03/2022.
II – A implantação do benefício se efetivará a partir de 01/10/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do requerimento (10/06/2022), res-
peitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retro-
ação.
III- Os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da Constituição Federal/1988, com redação dada pela Emenda Consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-C da Lei Complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela Lei Complementar nº 110/2016.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 856329
INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO ESTADO DO PARÁ

PORTARIA PS Nº 4.584 DE 13 DE SETEMBRO DE 2022
Dispõe sobre a INCLUSÃO NO RATEIO dE benefício previdenciário de PEN-
SÃO POR MORTE - PROCESSO Nº 2022/165461.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
I – Incluir no benefício de pensão por morte, concedido originalmente 
pela PORTARIA PS Nº 1.499, de 31/05/2021, o beneficiário FÁBIO DA 
SILVA PANTOJA, nos termos do parecer técnico constante nos autos do 
Processo nº 2022/165461, ficando os percentuais assim distribuídos entre 
os dependentes habilitados:
I.1 - 50% em favor de IRANIR DE FÁTIMA DA SILVA PANTOJA, na condição 
de cônjuge, no valor de R$4.986,86 (quatro mil, novecentos e oitenta e 
seis reais e oitenta e seis centavos), com fundamento no que dispõem os 
artigos 6º, inciso I, 14, inciso X e §1º,  25, inciso II, 25-A, caput, §1º, 29, 
30, caput e §2º, 36 e 36-C da Lei Complementar nº 39/2002, alterada 
pelas Leis Complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010 e 
110/2016 e 128/2020.
I.2 – 50% em favor de FÁBIO DA SILVA PANTOJA, na condição de filho 
maior inválido, no valor de R$4.986,86 (quatro mil, novecentos e oitenta e 
seis reais e oitenta e seis centavos), com fundamento no que dispõem os 
artigos 6º, inciso II, §5º e §10, inciso I, 7º, 25, inciso II, 25-A, caput, §1º 
e §2º, incisos I e II, 29, 30, caput e §2º, 36 e 36-C da Lei Complementar 
nº 39/2002, alterada pelas Leis Complementares nº 44/2003, 49/2005, 
51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020.
Perfazendo o total de R$9.973,72 (nove mil e novecentos e setenta e três 
reais e setenta e dois centavos) provenientes do óbito do ex-segurado João 
Xavier Pantoja, pertencente ao quadro de servidores inativos do Tribunal 
de Justiça do Estado do Pará – TJ/PA, onde ocupava o cargo de Oficial de 
Justiça, mat. nº 574, falecido em 16/04/2020.
II – A implantação da inclusão no rateio do benefício se efetivará a partir de 
01/10/2022, com efeitos financeiros retroagindo à data do requerimento 
administrativo (09/02/2022), respeitando-se os valores, tabelas e percen-
tuais vigentes à época da retroação.
III – Os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§ 8º da Constituição Federal/1988, com redação dada pela Emenda Cons-
titucional nº 41/2003, c/c o art. 36-C da Lei Complementar nº 39/2002, 
com redação dada pela Lei Complementar nº 110/2016.
IV – A perda da qualidade de um dos dependentes não implicará na re-
versão da respectiva cota individual, mantendo-se o valor da cota familiar 
acrescido da(s) cota(s) individuais do(s) pensionista(s) remanescente(s) 
para fins de recálculo, conforme disposto no art. 30, § 2º, da Lei Comple-
mentar nº 39/2002.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 856334

INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO ESTADO DO PARÁ
PORTARIA RET PS Nº 4.696 DE 20 DE SETEMBRO DE 2022

Dispõe sobre a revisão do benefício previdenciário de PENSÃO POR MORTE 
- PROCESSO Nº 2022/88784.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39, de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais,
Considerando o pedido de revisão formulado no processo nº 2022/88784, 
em razão da promoção post-mortem do ex-segurado ROBSON MARTINS 
DE OLIVEIRA ao posto de Coronel/PM, concedida pelo Decreto do Gover-
nador de 22/11/2021, publicado no Boletim Geral nº 039 de 25/02/2021, 
deferido nos autos do processo em epígrafe, resolve:
I – Retificar o valor dos proventos do benefício de pensão por morte 
concedido pela PORTARIA PS Nº 1.873 de 01/07/2021 e modificado pela 
PORTARIA PS Nº 4.696 de 20/09/2022, em favor de MARIA ELIZABETH 
VILHENA DE OLIVEIRA, na condição de cônjuge do ex-segurado, em 
decorrência da promoção post-mortem do ex-segurado ROBSON MARTINS 
DE OLIVEIRA ao posto de Coronel/PM, com fulcro no art. 64 da Lei nº 
5.251/1985 c/c o art. 11 da Lei nº 8.230/2015, que passarão ao valor 
atualizado de R$ 19.858,31 (dezenove mil, oitocentos e cinquenta e oito 
reais e trinta e um centavos).
II – A revisão do benefício se efetivará a partir de 01/10/2022, com efeitos 
financeiros retroagindo à data do óbito do ex-segurado (20/02/2021), efe-
tuando-se o encontro de contas entre o efetivamente pago e o novo valor 
inicial dos proventos, compensando-se eventuais valores pagos a maior 
até a concessão do benefício, conforme determina o § 4º do art. 75 da Lei 
nº 5.251/1985, acrescido pela Lei nº 6.049/1997.
III – Os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da Constituição Federal/1988, com redação dada pela Emenda Consti-
tucional nº 41/2003, c/c art. 45, §10 da Constituição Estadual/1989, com 
redação dada pela Emenda Constitucional Estadual nº 15/1999, c/c art. 
36-C da Lei Complementar nº 39/2002, com redação dada pela Lei Com-
plementar nº 110/2016.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 856342
INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO ESTADO DO PARÁ

PORTARIA PS Nº 4.654 DE 19 DE SETEMBRO DE 2022
DISPÕEM sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃO POR 
MORTE – PROCESSO Nº 2022/794716.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará - 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
I – Conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso VII, 
25, inciso I e §3º, 25-A, caput e §1º, 29, caput, 36 e 36-A, caput e §2º, 
inciso II e 36-C da Lei Complementar nº 39/2002, alterada pelas Leis 
Complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 
128/2020 c/c art. 9º, §1°, inciso II e §4º da Emenda Constitucional n° 
77/2019, o benefício de pensão por morte, no valor de R$3.495,89 (três 
mil quatrocentos e noventa e cinco reais e oitenta e nove centavos), em 
favor de LIZZ ABREU COSTA RODRIGUES, na condição de menor sob guar-
da da ex-segurada Maria Lucinete de Abreu Costa, pertencente ao quadro 
de ativos da Secretaria de Estado de Educação - SEDUC, onde exerceu o 
cargo de Professor Classe II, mat. nº 647101/2, falecida em 17/03/2021.
II – A implantação do benefício se efetivará a partir de 01/10/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo ao óbito da ex-egurada, respeitando-se os 
valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
III – Os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da Constituição Federal/1988, com redação dada pela Emenda Consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-C da Lei Complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela Lei Complementar nº 110/2016.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 856347
INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO ESTADO DO PARÁ

PORTARIA PS Nº 4559 DE 12 DE SETEMBRO DE 2022
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃO POR 
MORTE - PROCESSO Nº 2021/1226846, 2021/1227021 e 2022/695570.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
I – Conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso II, 
14, inciso III, 25, inciso I e §3º, 25-A, caput e §1º, 29, caput, 31, §1º, 
inciso I, 36, 36-A, caput e §2º, inciso II e 36-C da Lei Complementar 
nº 39/2002, alterada pelas Leis Complementares nº 44/2003, 49/2005, 
51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020 c/c art. 9º, §1º, inciso II, e §4º 
da Emenda Constitucional Estadual nº 77/2019 e Súmulas Vinculantes 15 e 
16 do STF e Parecer n° 062/2020-PROJUR/IGEPREV, o benefício de pensão 
por morte, no valor de R$1.212,00 (Hum mil duzentos e doze reais), em 
favor de SOFIA DA SILVA SILVA, na condição de filha menor de 21 anos 
do ex-segurado ROGERIO SOUZA SILVA, pertencente ao quadro de ativos 
da Secretaria de Estado da Saúde do Pará - SESPA, onde ocupava o cargo 
de Técnico de Enfermagem, sob a matrícula n° 57207814/1, falecido em 
09/06/2021.
II – A implantação do benefício se efetivará a partir de 01/10/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito do ex-segurado, respeitan-
do-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.


